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C0NTRATO Ne OS9 /2022

C0NTRATO DE PnnSreçÃO DE SERVTçO

Pelo presente instrumento de contrato de prestação de serviços, que entre si fazem, de um
lado a PREFEITURA Do MUNICÍPIo DE CAIATI. estabelecida na Praça do Paço Municipal, nq 10
- Centro - Caiati- SP, inscrita no C,N.P.| sob o na 64.037.875 /0007-28, representada pelo Prefeito
Municipal, Sr. LUIZ HENRIQUE KOGA, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de
ldentidade RG. ne 19.383.147-8 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob na 087.424.528-13, residente
na Rua Dr. Pierre Geisweller, na 45 Apto 11- Cajati - SP [11.950-000J, daqui em diante designada
CONTRATANTE, e de outro lado a TELEFONICA BRASlr. S.A. situada à Avenida Eng. Luiz Carlos
Berini, 1376, 26q andar- Cidade Monções - São Paulo - SP [04571-000), inscrita no C.N.P.I sob na
02.558.L57 /0o0L-62, aqui representada pelo Srs. AIEX EDUARDO FREITAS, brasileiro, casado,
Gerente de seção, RG 21.993.730, CPF 070.661.598-02, residente na Avenida Engenheiro Luiz
Carlos Berrini, 1376, Cidade Monções, São Paulo - SP (04571-936) e FABIO MARQUES DE SOUZÁ
LEVORIN, brasileiro, Gerente Vendas Diretas Municipal SP, RG 27.638.106 - 3, CPF 267.221.L48-
56, residente na Rua Correia de Lemos, 525 Ba apte 84 - Saúde - São Paulo (04140-0001, de ora
em diante designada CONTRATADA, que tem como iusto e conratado entre si no Pregão
Eletrônico ne 0L7 /ZlZZ,Processo ne 7\290 /2022, conforme Lei Federal ns 8.666 de21/06193 e

suas atualizações, que se regerá pelas cláusulas e condições, abaixo discrimínados, que as partes
reciprocamente aceitam e outorgam a saber:

Cláusula Primeira - DO OBJETO

Constitui obieto do presente contrato, Empresa especializada em telecomunicação
para prestação de seruiço de telefonia móvel, incluindo tráfego de voz mediante fornecimento de
longa distância, dados e acesso à internet através da tecnologia 3D ou superior, mediante
fornecimento de linhas de voz e dados, conforme especificações do Termo de Referência.

LOTE Qtde
Valor

UniLário
Mensal

Valor Valor Total
Orçado

I

Linha de voz e dados e seus respectivos cartões
SIM; Pacote de 40,000 (quârenta mil) minutos
individuais em ligações VC1 e VC3 para móvel
on, off net e fixos para qualquer operadora;
Pacote indivldual de 10 cB de internet, ao
atingir a franquia mensal, a linha deverá
continuar com acesso a interne! sem pâgar
excedente, porém a velocidade poderá ser
reduzida a l2Bkbps; ÁJém dos serviços de voz,
as linhas deverão incluir serviços gratuitos de
mensagem de SMS, caixa postâI, roâming e
Internet 3G ou superioü Os cartôes SIM
deverão atender aos três formatos êxistentes
(Mini SIM, Micro SIM e Nano SIM); Os cârtôes
SIM deverão preferenciâlmente manter os
números efstentes no atual contrato; As

R$ 15,OO
R$

1.020,00
R$

12.240,OO
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linhas deverão ser habilitadas com o código
(DDD) 13; Tarifa zero intragrupo para ligações
ori8inadas entre assinaturas (chip); Serviço de
gestão de voz e dados via web.

R$ 12.240,00

Em havendo prorrogação contratual, após período de 12 fdoze) meses, o valor será
reaiustado com base na inflação apurada no período, tomando-se por base o índice do IPC-FIPE

Cláusula Terceira - DO PREçO

O preço total da execução dos serviços ora contratado é de RS 12.240,00 (doze mil
e duzentos e quarenta reais), fixo e irreajustável, exceto nos casos previstos no edital.

Parágrafo Único - O preço referido no caput, além da mão de obra, materiais
eventualmente necessários para atendimento ao TR do edital e todos os equipamentos
necessários à execução dos serviços, bem como todas as despesas com transportes, seguros,
equipamentos de segurança, impostos e/ou taxas e com outras pertinentes correrão por conta da
CONTRATADA, que responderá pela realização das mesmas independentemente da manifestação
do preposto da CONTRATANTE, sendo condição obrigatória para a realização dos respectivos
pagamentos.

Cláusula Quarta - PAGAMENTO

O não pagamento do valor devido até a data do vencimento, levará a imediata e

indepcndentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, das seguintes
sanções: a) 2o/o (dois por cento) de multa sobre o valor deüdo; e bl atualiza@o do valor descrito
nos subitem (aJ acima peto IGP-DI, fornecido pela Fundação Geúlio Vargas, ou, no caso de
extinção do IGP-DI, por outro índice que reflita a variação dos preços no período em questão,
acrescidos de juros moratórios de 0,50/o (zero vírgula cinco por centoJ ao mês calculado pro-rata
die, desde a data do vencimento do documento de cobranç
débito

a data da efetiva liquidaçào do
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TOTAL GERAL 12 MESES

Cláusula Segunda - Do L0CAL E PRÁZO DE ExECUçÂo ooS SrnvlçOS
A execução dos serviços será efetuada conforme solicitação do Departamento

Responsável. O prazo de execução da presente licitação será de 12 (doze) meses, podendo ser
prorrogado, conforme Artigo 57, inciso II da Lei Federal na 8666/93, contados a partir do
recebimento da Ordem de Início de Execução dos Serviços a ser expedida pelo Departamento
requisitante da Prefeitura do Municipio de Caiati,

A CONTRATADA Íica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões do obieto até 250lo (ünte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato, por acordo entre as contratantes, que se Íizerem necessários, nos termos do § 1o do
artigo 65, Lei Federal nq 8.666/93 e suas atualizaÇôes.

O pagamento será efetuado, em até 10 (dezJ dias após a emissão da nota fiscal/fatura
ou boleto bancário com código de barras.
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cláusula Quinrâ - Do RECURSO FINANCEIRO

O recurso financeiro para atendimento ao objeto do presente exercício, conforme Elemento
Econômico 3.3,90.39 - do Código de Recurso e Fonte, será atendido pela dotação codificada sob
onq.:
Departamento de Administração; Departamento de Desenvolvimento e Assistência Social;
Departamento de Desenvolvimento Econômico; Departamento de Educação e Cultura;
Gabinete do Prefeito Municipal; Departamento de ]urídico; Departamento de Planeiamento
Urbano; Fundo Municipal de Saúde; Departamento de Serviços Municipais; e Departamento
de Tributação.
Unidades: Divisão de Apoio Administrativo; Divisão de Vigilância Patrimonial; Seção de
Almoxarifado; Divisão de Compras e Licitações; Divisão de Proteção Social; Divisão de
Desenvolvimento Sustentável; Divisão de Convênios, Planeiamento e Orçamento Escolar;
Manutenção da Chefia do Gabinete; Manutenção do Depârtamento Jurídico; Divisão de
Urbanismo e Trânsito; Divisão de Pronto Atendimento; Manutenção da Divisão de
Infraestrutura; e Divisão de Tributâção e Fiscalizaçã0.

C6digo: 04.122.0004.2016 - Manutenção da Divisão de Apoio Administrativo;
04.L22.0004.2O18 - Manutenção da Divisão de Vigilância Patrimonial;
04.722.0004.2020 - Manutenção da Seção de Almoxarifado;
04,L22.0004.2019 - Manutenção da Divisão de Compras e Licitações;
08.244.0073.2080 - Fundo Municipal de Assistência Social;
04.122.000A.2035 - Manutenção da Divisão de Desenvolvimento Sustentável;
12.L22,0009.2O40 - Gestão de Convênios, Planejamento e Orçamento Escolar;
04.122.0002.2003 - Manutenção da Chefia do Gabinete;
04.122.0003.2013 - Manutenção do Departamento furídico;
15.451.0007.2033 - Manutenção da Divisão de Urbanismo e Trânsito;
1.0.302.0072.2069 - Manutençâo da Diüsão de Pronto Atendimento;
75.45t.0006,2027 - Manutenção da Divisão de Infraestrutura;
04.129.0074.2097 - Manutenção da Divisão de Tributação e Fiscalização.
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

O pagamento será efetuado, após a emissão da nota fiscal/fatura ou boleto bancário
com código de barras, devidamente atestada pela CONTRATANTE, em até 10 (dez) dias.

cláusula sétima - DAs oBRIGAçÔES DA CONTRÁTADA

Das obrigações da Contratada:

a) A CONTRATADA assume integral responsabilidade por todos os equipamentos e materiais
necessários à execução das internações, bem como pelos profissionais empregados, inclusive
pelos encargos trabalhistas, preüdenciários, ôscais e comerciais incidentes ou que venham a
incidir sobre o objeto do presente contrato. A obriga
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Cláusula Sexta - DA PRAçA DE PAGAMENTO
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fornecimento de materiais para atendimento do Termo de Referência do edital são de
responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como se responsabiliza pela utilização de
materiais de primeira qualidade, respondendo e garantindo esta utilização.

Parágrafo Único - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos
nestas cláusulas, não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem
poderá onerar o obieto deste contrato.

b) A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou
terceiros de sua culpa ou dolo na execução deste contrato, não excluído ou reduzido essa
responsabilidade a fiscalização e acompanhamento exercido pelo representânte da
CONTRATANTE.
c) A CONTRATADA se obriga a realizar os serviços com pessoal especializado,
arcando com todas as despesas com salários, encargos sociais, transporte, alimentâção, impostos
e tâxas incidentes sobre o obieto deste contrato.
dl A empresa obriga-se a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumida, todas as condiçôes de habiliação e qualificação que são
exigidas nesta licitação.
e) A CONTRATADA será civilmente responsável por todo e qualquer acidente e danos aos
usuários, terceiros e empregados seus, nâ execução dos serviços contratados, inclusive
pagamento das indenizações devidas.

0 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela Prefeitura
do Município de Cajati.
g] Atender as especificações constântes no Anexo [ - Termo de Referência do Edital para os
serviços pretendidos.
h) Arcar com todas as despesas decorrentes do contrato, incluindo mão de obra, distribuição,
seguros, tributos, locações, materiãis, e demais encargos incidentes sobre os serviços contratados.
iJ Responsabilizar-se pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,
prepostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados por estes ao
CONTRATANTE ou a terceiros.
i) Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que ünculados
à execução do contrato.
k) Sujeitar-se a ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE, cabendo-lhe
prestar todos os esclarecimentos solicitados e acatar reclamações formuladas.
l) Arcar com todos os encargos de natureza trabalhista, previdenciária, acidentária,
tribuúria, administrativa e civil decorrentes da execução dos serviços obieto do contrato.
m] Manter durante toda execução do Contrato todas as condiçôes de habilitação e
qualificação exigidas para Contratação, nos termos da Lei Federal ns A666/93 e demais
atualizações;
n) Reconhecer o gestor do contrato, bem como outros servidores que forem indicados pela
CONTRATANTE para realizar as solicitações relativas a esta Contratação, tais como manutençâo,
correções, entre outros.
o] Levar imediâtamente, ao Gestor do Contrato, qualquer fato extraordinário ou anormal que
ocorrer na execução do obieto contratado, para adoção de medidas cabíveis.
p) Assumir inteira responsabilidade técnica e ope cional do obieto contratado, não
podendo, sob qualquer hipótese, transferir a outras empre
na execução dos serviços.
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ql A CONTRATADA deverá suleitar-se aos acréscimos e supressões contratuais estabelecidas
na forma do Artigo 65 da Lei Federal ns 8666/93 e demais atualizações.
r) A CONTRATADA se obriga a prestar a Carantia prevista no edital e no futuro Contrato.
s) Arcar, sem ônus para a Contratante, com todas as despesas decorrentes de eventuais
trabalhos noturnos e em domingos e feriados;
t) Responder por todo ônus e obrigações concernentes às legislações Fiscal, Previdenciária,
Trabalhista e Comercial, inclusive os decorrentes de acidentes de trabalho;
u) Responder financeiramente, sem prejuízo das medidas e outras que possam ser adotadas,
por quaisquer danos causados à União, Estado, Município ou terceiros, em razão da execução dos
serviços;
v] Executar todos os serviços de acordo com os projetos, especificações e demais elementos
técnicos que integram este Edital, bem como as determinações da Contratante;
w) Comunicar a Fiscalização e proceder, às suas expensas, as correções necessárias, sempre
que ocorrerem falhas, erros ou omissões no Termo de Referência, especificações e demais
elementos técnicos que integram este Edital, assumindo a responsabilidade pela correta execução
de todos os serviços. Tais correções somente serão efetuadas com a aprovação da Fiscalização,
que por sua vez consultará a Unidade Requisitante, para efeito de autoízação;
x) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, às suas
expensas, serviços obieto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções,
resultantes da execução irregular, do emprego de materiais ou equipamentos inadequados ou não
correspondentes às especiÍicações;
y) A contratada deverá apresentar quando for solicitado, ao fiscalizador do contrato, ou a quem
estê indicar, cópias atualizadas das Certidões Negativas de Débito - CND, comprovante de
regularidade com o [NSS, Certificado de Regularidade iunto ao FGTS e Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas, bem como a Inexistência de fato impeditivo para o qual tenha concorrido a
contratada.

cláusule oitava - DAs oBRIGAçÕES Oe CONTRATANTT

A CONTRATANTE obriga-se a pagar pontualmente os serviços executados pela CONTRATADA.

Orientar a CONTRATADA acerca da correta execução dos serviços contratados.

Promover o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, sob os aspectos quanütativo e
qualitativo, anotando em registro próprio todas as falhas detectadas e comunicar a CONTRATADA
as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exiiam medidas corretivas por parte desta.

Reieitar, caso esteiam inadequados ou irregulares, serviços prestados pela CONTRATADA.

Notificar a CONTRATADA, na ocorrência de situação prevista no item anterior, para reparar,
corrigir, remover, reconstituir ou substituir às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços
realizados em desacordo com as regras deste Contrato.

Notificar a CONTRATADA em razão de qualquer descumprimento das obrigações assumidas no
Contrato, alertando sobre as penalidades que poderão ser aplicadas, câso persistâ, de forma
inlustificada, a irregularidade.

NotiÍicar a CONTRATADA acerca de eventual conduta inconveniente de seus empregados quando
da execução dos serviços ou na ocorrência de quaisquer fatos que, a seu critério, exiiam medidas
corretivas por parte desta. 

#
Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pe
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Cláusula Nona - DA FISCALIZAçÃO

A fiscalização e acompanhamento dos serviços serão exercidos pela CONTRATANTE, através de
agente por ela designado, a quem compete verificar se a empresa está realizando os serviços,
obedecendo ao Termo de Referência, o Contrato e aos demais documentos que o integram.

A empresa sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante.

A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da contratante e não exclui nem reduz a

rcsponsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na
sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus agentes e/ou
prepostos. Qualquer exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do presente
instrumento deverá ser prontamente atendida pela contrâtadâ, sem ônus para a contratante.

O responsável pela fiscalização do presente contrato será o Gabinete do Prefeito, na pessoa do
servidor DIRNEY DE PONTES, conforme Portãria 516 de 20 /04 /2022.

clÁusur.A pÉcrMÂ- nas sANçÕEs ApMrNrsrRATrvAs PARA os coNTRATAnos /
DETENTORES DO CONTRATO.
10.1 Comete infração administrativa, nos termos das Leis Federais na 8.666/1993 e n0.
L0520/2002 e ne 8.429/1992 a licitante/adjudicatária que:
al não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar o termo de contrato, quando
convocada dentro do prazo de validade da proposta;
b] ensejar o retardamento da execução do certame;
c) apresentar documentação falsa;
dl deixar de entregar os documentos exigidos no certamê ou complementares na fase de
contratação;
eJ ensejar o retardamento da execução do certame;
í) não mantiver a proposta;
g] cometer fraude fiscal;
hl comportar-se de modo inidôneo.
iJ Âtentar contra os princípios da Administração Pública.

10.2. A Licitante/adiu dicatária que cometer quaisquer das infrações discriminadas no
subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade ciül e criminal, às seguintes
sanções:
al advertência;
b) multa de 20lo (dois por centol sobre o valor estimado do(s) lote [s) prejudicado[s] pela
conduta da licitante;
cl impedimento de licitar e de contratar com o Município de Caiati/Sp pelo prazo de até 05
(cincoJ anos,

10.3. Comete infração administrativa nos termos das Leis Federais ne.s 8.666/1993 e
70.520/2002 e 8.429 /1,992, a Contratada que:
aJ Inexecutar total ou parcialmente quaisquer das obrigações assumidas em decorrência do
contrato;
b) Enseiar o retardamento da execução do otrieto;
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10.4. A Contratada que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima
ficará sujeita, sem preiuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos
significativos para a Contratânte;
b) Multa moratória de 1% fum por centoJ por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
cJ Multa compensatória de 10% [dez por cento) sobre o valor total do contrato/autorização
de fornecimento, no caso de inexecução total do obieto;
dl Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
el Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de
até 02 (doisl anos;
íl Impedimento de licitar e contratar com o Município de Cajati/SP pelo prâzo de até 0S
(cincoJ anos;
gJ Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou âté que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a Contratada/Detentora ressarcir a Contratante pelos preluízos causados.

10.5. Também ficam suieitas às penalidades do art.87, III e IV da Lei ne.8.666, de 1993, as
empresas ou profissionais que:
aJ Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c] Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos praticados.

10.6. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/Epp ou o conluio entre os
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

10.6.1. A relação familiar [cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por
consanguinidade, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau) com servidor
público municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de
sócios entre as empresas licitantes, são elementos que podem levar à conclusâo de
comportamento inidôneo [conforme modelo de declaração - ANEXO XI).

10.6.2 ' As licitantes deverão informar, nos termos do art. 9s da Lei Federal g,666 / 7993, se hâ
ou não integrante do seu quadro societário que guarde relação familiar (côni
companheiroãu parente em linira reta ou colateral, por ónsanguinidade, até o terce,.r;IÍi: *ou por afinidade, até o segundo grau) com servidor público municipal.
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c] Fraudar na execução do contrato;
d) Comportar-se de modo inidôneo;
e) Cometer fraude fiscal;
0 Não mantiver a proposta.
g) Atentar contra os princípios da Administração Pública.
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10.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

10.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adiudicatário,
observando-se o procedimento previsto nas Leis Federais ne.8.666/1993 e 10.520/2002, e
subsidiariamente (e no que couber) a Lei Federal ne.9.784/7999.

10.9. Se no decorrer do processo de aplicação de penalidade houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei n" L2.846 d,e 2073, como ato lesivo à
Administração Pública Nacional ou Estrangeira, cópias do processo administrativo,
necessárias a apuração de responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização
(PAR].

10.9.1. A apuração e o;'ulgamento das demais infrações administrativas não consideradas
como ato lesivo à Administração Pública Nacional ou Estrangeira nos termos da Lei n" 12.846
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

1,0.9.2. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à
Administração Pública Federal, resultantes de ato lesivo cometido por pessoâ jurídica, com
ou sem a participação de agente público.

10.11. O prazo para pagamento das multas será de 05 [cinco) dias úteis a contar da data de
recebimento da cobrança respectiva pela EMPRESA. A critério da Administração e em sendo
possivel, o valor devido será descontado da importância que a EMPRESA tenha a receber do
MUNICÍPIO DE CAjATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor será inscrito como
dívida ativa, sujeitando-se a EMPRESA ao processo executivo.

10.12. Os valores referentes às multas e demais importâncias, quando não ressarcidas pela
EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE - Índice de Preços ao Consumidor Amplo,
divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, vigente à época, ou outro que
legalmente o substitua ou represente, calculado pro rata die e acrescido de juros de mora de
6% fseis por cento) ao ano.

Cláusula Décima Primeira - DA RESCTSÃO DO CONTRATO

O presente contrato poderá ser rescindido, unilateralmente, pela CONTRATANTE,
independentemente de aviso ou notificação iudicial ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses:

*
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10,10, A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educaüvo da pena, bem como o dano causado à
Admlnistração, observado o princípio da proporcionalidade.

10.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Portal da Transparência, Egrégio
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e SICAF.
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PREFEITURA DO MUNÍCIPIO DE CAJATI

C0NTRATO Ne O59 /2027.

Cláusula Décima Segunda - DO FORO
As partes elegem o Foro da Comarca de lacupiranga/SP, para dirimir quaisquer

questões relativas ao presente contrato, o qual terá preferência sobre qualquer outro por mais
privilegiado que seia.

E assim, perfeitamente iustos e contratados, firmam o presente instrumento em 03
(três) vias de igual teor de forma, depo e lido e devidamente conferido, de acordo com a Lei.

Cai 0 de abril de 2022.

PREFEITO MUNICIPAL

,4bí*46d
.' A Pd, ALÊX ÊDIJARIE DE ÍiÊIÍAS
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AlexmhFreitas
TELEFONICA BRASIL S.A
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lcP::
Fabio ültt{ues de Sowa Levgrin
TELEFONICA BRASIL Sá
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Dirney de Pontes
RG ne 28.853.759-2
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I - Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII,
XVII c XVlll do arL 78 da Lei Federal ne 8.666/93 e suas atualizações; item 13.4 do edital.

II - Amigável, mediantc autorização da autoridade competente, reduzida a termo no processo
licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração.

III - Por descumprimento ou cumprimento Írregular de quaisquer das cláusulas ou dispositivo do
presente contrato pela CONTRATADA;

lV - Pela decretação de falência, pedido de concordata, insolvência, liquidação iudicial ou
extrajudicial ou suspensão pelas autoridades competentes das atividades dâ CONTRATADA

V - Pela dissolução da empresa contratada;
VI - Nos demais casos previstos no artigo 78 da Lei ne 8.666/93.
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- Estado de São Paulo -

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAIATI
CONTRATADO: TELEFONICA BRASIL S.A,
CoNTRÁTO Ne O59/2022

OBfETO: Empresa especializada em telecomunicação para prestação de serviço de telefonia
móvel, incluindo tráfego de voz mediante fornecimento de longa distância, dados e acesso à
internet atrâvés da tecnologia 3D ou superior, mediante fornecimento de linhas de voz e
dados, conforme especificações do Termo de Referência.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o aiuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua
execução contratual, estarão suieitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestâções
de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de
Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução ne 0l/2011 do
TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial
do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar na 709, de 14 de laneiro de
1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras
do Código de Processo Ciül;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão
cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos
termos previstos no Artigo 2o das lnstruções ne0l/2020, conforme "DeclaraçãofõesJ de
Atualização Cadastral" anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
2 Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Praça do Paço Muúcipal, N" l0 (estrada de acesso ao Colina) Centro - CEP: 1195G.000 Fone: (13) 3854-8700

- fax (13) 385-1-8707 - Site: ww&,.caiati.so.eov.br -Cajaí - SP

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
(coNrRAro)

LOCAL e DATA: Caiati, 2O d,e abrilde2Ú22.
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- Estado de São Paulo -

RESpONSÁVEIS PEr A HOMOT.OGÂçÃO nO CERTAME OU RATTFTCAçÂO nA

NISPENSA /INEXIGTRII.IDANE NE I.ICITACÂO:

Nome: LUIZHENRIQUE KOGA

Cargo: Prefeito

CPF:087.424.528-13

Assinatura:

RFSPnNSÁVE|S QIIE ÂSSTNARAM O AIIISTF:

Nome: LUIZ HENzuQUE KOGA

Cargo: Prefeito

CPF:087.424.528-13

Assinatura:

PelarqntutadÂ:

Nome: ALEX EDUARDO FREITAS

Cargo: Gerente de Seção

CPF: 070.661.598-02 4'bat*
^ t P6: 

^LEl 
EDt Atb OE FnEIÍ^Sl, caF: oro 661 3§.o?

Assinatura:

Nome: FABIO MARQUES DE SOUZA LEVORIN

Cargo: Gerente Vendas Diretas Municipal SP

CPF:267.221.148-56 tuí'r,,. 1''-

Assinatura:
-- 

^ 
Pd F^BIO iaÂROUES Dr SôuZ^ru cPF :67 221-r,rs-sis

Praça do Pâço Municipal, )i" l0 (esrrada de acesso ao Colina) - Cenrro - CEp: I1950{0O - Fone: ( l3) 3E54-8700
- fax ( l3) 385,1-8707 - Site: www.caiari.so.eov.br -Cajati _ Sp

AUTORIDApE M1íXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDApE;

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA

Cargo: Prefeito

CPF 087.424.528-13
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- Estado de São Paulo -

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA

Cargo: Prefeito

CPF:087.424.528-13

Assinatura:

GESTOR(FSJ pO CONTRÁTO:

Nome: DIRNEY DE PONTES

Cargo: Chefe de Gabinete

CPF:262.946.6O8-366

Assinatura:

DEMATS RESPONSÁVE|S [{,}:

Tipo de ato sob sua responsabilidade:

Nomel

Cargo:

CPF:

unicipal, N" I0 (estrada de acesso ao Colina) - Centro - CEp: I 1950400 - Fone: ( l3) 3854-8700Praça do Paço M

- fax ( l3) 385,1-8707 - Sire: www.cajati_so.eov.br -Cajati - Sp

ORNENANOR NF NESPFSAS DA CONTRATANTF

Assinatura:


